
_____________________________________________

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA

GABINETE DO PREFEITO

____________________________________________________________________________________________
_

Rua 16 de Julho, 815  –   Centro   -     CEP 78.243-000    –     Nova Lacerda – MT
Fone/Fax: (0xx65) 259 - 4149 / 4045

PORTARIA Nº 005/2015

O Prefeito Municipal de Nova Lacerda - MT,
Excelentíssimo Senhor VALMIR LUIZ MORETTO, no uso das atribuições
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e nos termos das Leis
Complementares 020/2005 e 021/2005 de 15 de Dezembro de 2005, e
demais legislações pertinentes,

Resolve:

Art. 1º - Interromper a partir de 12/01/2015, a
licença concedida, a pedido da servidora ZENILDA MACHADO DE
MORÃES ALVES, matrícula 1111, reconduzindo-a ao cargo de Agente
de Serviços Gerais junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, de
acordo com o Artigo 150, § III da Lei Complementar 021/2005 de
15/12/2005.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário, especialmente a
Portaria 150/2014 de 01/09/2014.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Lacerda -
MT, aos 05 dias do mês de janeiro de 2015.

VALMIR LUIZ MORETTO
Prefeito Municipal
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